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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N. 13.637-000.047/91-31

mias

Sessão de  27 de março 	de 19 92	 ACORDA() N.° 201-67.936

Recurso n.°	 87.306

NacmmMO	 LOJA PROLAR LTDA.

Recorrida	 DRF EM JUIZ DE FORA - MG

OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS - DCTF - Declaração de Contri-
buições e Tributos Federais - Obrigação acesscória,ins
trumento do controle fiscal, caracteriza-se como obri-
gação de fazer e a inadimplência acarreta penalidade
puramente punitiva, não-moratõria ou compensatória.
Entrega espontânea, ainda que fora do prazo, alcança-
da pelos benefícios do art. 138 do CTN, Lei Complemen
tar não-derrogada pela legislação ordinária vigente-
para a matõria. Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
recurso interposto por LOJA PR LAR LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo Con-
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimen-
to ao recurso. Ausentes, justificadamente, os Conselheiros: DOMIN_
GOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO e SERGIO GOMES VELLOSO.

Sala dasSe S--O,es, em 27 de março de 1992.
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VISTA EM SESSÃO DE 2 2 MA11992
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros LINO
DE AZEVEDO MESQUITA, SELMA SANTOS SALOMÃO WOLSZCZAK, ANTONIO MAR_
TINS CASTELO BRANCO e ARISTEFANES FONTOURA DE HOLANDA.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N2 13.637-000.047/91-31

Recurso ND:	 87.306

Acordão N2:	 201-67.936

Recorrente: 	 LOJA PROLAR LTDA.

RELATÓRIO

A epigrafada, em 16.05.89, apresentou espontaneamente

a DCTF relativa ao FINSOCIAL vencido em 15.04 e PIS/FATORAMENTO,ven

cido em 10.06.89. Foi ela notificada a recolher a multa de 105,35

BTNFs ao que impugnou tempestivamente, invocando o artigo 138 do

CTN (exclusão de responsabilidade pela denúncia espontânea).

Mantido o lançamento, vem recurso tempestivo, reite-

rando os termos da impugnação e tecendo outras considerações a res-

peito do artigo 138 do CTN (que fora invocado pelo recorrido) citan

do Hugo de Brito Machado, no sentido de que a denúncia espontânea

exclui qualquer penalidade, inclusive multa de mora.

Acrescenta citação do artigo 97 do CTN e, em vista da

invocação, pelo recorrido, do art. 113, contesta a sua aplicação.

Conclui pedindo a procedência do recurso.

É o relatório.

-segue-



12 y

-03-

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

Processo nS 13.637-000.047/91-31

Acórdão ns 201-67.936

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA

Adoto como argumentação o brilhante voto do Conselhei

ro Roberto Barbosa de Castro, em hipótese análoga, in verbis:

"Trata-se, como visto, de entrega de DCTF fora

do prazo, sem embargo de que o contribuinte espontama

mente tomou a iniciativa de satisfazer a obrigação.

Tem este Colegiado entendido iterativamente que a hi-

pótese caracteriza a denúncia espontânea de que trata

o artigo 138 do Código Tributário Nacional. Sendo Lei

Complementar, o comando tem ascendência sobre a legis

lação ordinária que, realmente, contempla a 	 situação

apenas com redução de 50% de multa.

São inúmeros os decisórios emanados de ambas as

Câmaras deste Conselho, podendo ser lembrados, à gui-

sa de ilustração, os Acórdãos de números 202-04.778

201-67.443, 201-67.466, 201-67.503.

As poucas dissensões deitam raízes na discussão

acerca da natureza punitiva ou moratória da multa de

que se trata. Como entende uma corrente respeitável

a excludente de responsabilidade penal pela denúncia

espontânea se restringe às multas ditas punitivas

não alcançando aquelas de natureza moratória.

Cita-se, por exemplo, Paulo Barros de Carvalho

(Curso de Direito Tributário, Ed. Saraiva, 4S ed.,f1s.

349), que assim conclui dissertação sobre o tema:

"A iniciativa do sujeito passivo, promovida com

a observância desses requisitos, tem a virtude

de evitar a aplicação de multas de natureza pu

nitiva, porém não afasta os juros de mora e 	 a

chamada multa de mora, de índole indenizatória e

destituída de caráter de punição."

Assim posto o problema,o passo seguinte é a classifi

cação da multa objetivada neste processo.

O ilustre Conselheiro José Cabral Garofano, 	 no

voto que lastreou o Acórdão 202-04.778 desenvolve in-

-segue-
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teressante escorço doutrinário a partir do direito

das obrigações, para concluir a meu ver com proprieda

de, que as multas moratórias ou compensatórias estão

claramente caracterizadas quando decorrem do inadbm:le

mento de uma obrigação de dar, enquanto que as de na-

tureza punitiva tem sua origem em obrigações de fazer 

ou de não fazer. Na problemática tributária, as obri-

gações de dar teriam íntima identificação com as obri

gações de prestação em dinheiro (pagamento), enquanto

que as obrigações de fazer ou de não fazer se referi-

riam basicamente hs chamadas acessórias, típicas do
controle de impostos l mas não necessariamente condicio

nadas ou condicionantes de seu pagamento.

Nesse contexto, a obrigação acessória de prestar

declaração periódica se configura como uma obrigação 

de fazer. Seu inadimplemento, ainda que prejudique o

sujeito ativo na medida em que deixa de cumprir a fi-

nalidade controlística para a qual foi criada, não o

priva da prestação principal, consistente do pagamen-

to, obrigação de dar. Em princípio, não se trata de

remunerar o sujeito ativo pela mora no adimplemento

nem de compensá-lo pela indisponibilidade de um bem

(dinheiro) que devesse ter sido dado(pago) e não o fo

ra, em prazo certo. A entrega de DCTF a destempo não

prejudica o pagamento das contribuições e tributos ne

la indicados, mas apenas prejudica a atividade buro-

crática do controle. Não impede nem interfere sequer

na constituição do credito tributário, visto que o

lançamento de cada tributo nela declarado se processa

segundo suas normas peculiares. É o próprio art.59 do

DL-2124/84 que sinaliza nesse sentido, ao afirmar no

parágrafo primeiro:

"0 documento que formalizar o cumprimento deobri-

gação acessória, comunicando a existenciadecre-

dito tributário..."

As partes grifadas expressam claramente, primei-

ro, que se trata de obrigação acessória (obrigação de

27-71-segue-,
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fazer) e segundo que se trata de créditos tributários

já existentes, portanto já constituídos segundo as mo

dalidades de cada um deles.

Por tais razões, alinho-me aos que, vendo no des

cumprimento do prazo de entrega de DCTF sujeição 'a pe

na de natureza não-moratória ou compensatória, mas pu

ramente punitiva, alcançada pelos benefícios da es-

pontaneidade/ prescritos no artigo 138 do CTN - norma

de hierarquia complementar ã Constituição e não-revo-

gada pela legislação ordinária que rege a matéria."

Assim, adotando integralmente as razões acima,	 voto

no sentido de dar provimento ao recurso.

Sala das Sessões, em 27 de março de 1992.

RENRIQUE /LEVES d SILVA


